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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
Nº 17.865

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 43.711 DE  22  DE   MAIO  DE  2023.

Dispõe sobre o Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor 
Cultural e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 86 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.325, 
de 11 de junho de 2014, que institui a Política Estadual de Cultura, e no Convênio ICMS nº 77/19, de 
5 de julho de 2019,

DECRETA:
Art. 1º  O Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural, previsto no 

inciso II do art. 28 da Lei nº 10.325, de 11 de junho de 2014, será regido por este Regulamento e demais 
atos da Secretaria de Estado da Cultura, conjuntamente com a Secretaria de Estado da Fazenda, obser-
vado o disposto no Convênio ICMS nº 77/19, de 5 de julho de 2019.

Parágrafo único. Para fi ns deste regulamento, compreende-se como:
I – Incentivadora: a empresa enquadrada nos Regimes Tributários Normais, habilitada 

pela Secretaria de Estado da Cultura a aportar recursos fi nanceiros em projetos culturais;
II - Proponente: a pessoa física ou pessoa jurídica, incluindo Microempreendedor 

Individual (MEI), responsável pela gestão do projeto cultural benefi ciário do incentivo fi scal; e
III - Regimes Tributários Normais aqueles relacionados à tributação com base em 

Lucro Real ou Lucro Presumido.
Art. 2º  Fica concedido crédito outorgado do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação (ICMS) equivalente a 100% (cem por cento) do valor aportado pelas incentivadoras 
a projetos culturais contemplados por meio de editais de chamamento público ou credenciados por 
deliberação da Secretaria de Estado da Cultura. 

Art. 3º O montante máximo anual de recursos disponíveis para fi ns de incentivo fi scal 
fi ca limitado ao valor previsto na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. O incentivo fi scal de que trata o caput fi ca limitado a até 0,2% (zero 
vírgula dois por cento) da parte estadual da arrecadação anual do ICMS relativa ao exercício imediata-
mente anterior, correspondente ao montante máximo de recursos disponíveis.

Art. 4º  Do montante máximo de recursos disponíveis anualmente:
I - 65% (sessenta e cinco por cento) serão destinados à captação de projetos culturais 

selecionados por meio de editais de chamamento público; e
II - 35% (trinta e cinco por cento) serão destinados à captação de projetos culturais 

credenciados por deliberação da Secretaria de Estado da Cultura da Paraíba. 
Art. 5º  Para se habilitar como incentivadora, a empresa interessada deverá apresentar 

requerimento à Secretaria de Estado da Cultura instruído com a seguinte documentação:
I - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União;
III - Certidão negativa quanto à dívida ativa do Estado da Paraíba;
IV - Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF/

FGTS;
V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT do Tribunal Superior do Tra-

balho - TST; e
VI - Declaração de que não emprega trabalhadores nas situações descritas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
§ 1º A Secretaria de Estado da Cultura poderá exigir outros documentos que julgar 

necessários à instrução do requerimento.
§ 2º Após formalização do processo individualizado de cada incentivadora, a Secre-

taria de Estado da Cultura procederá à análise dos documentos elencados neste artigo e, estando a 
documentação regular, publicar a habilitação da incentivadora.

Art. 6º   É de responsabilidade da incentivadora manter a regularidade de sua habi-
litação, apresentando as certidões e documentos que necessitem de atualização, independentemente de 
solicitação. 

§ 1º A Secretaria de Estado da Cultura deverá manter em seu site a lista de empresas 
habilitadas a incentivar projetos culturais. 

§ 2º Somente as empresas constantes na lista de que trata o § 1º deste artigo poderão 
incentivar projetos culturais. 

Art. 7º Os aportes das incentivadoras aos projetos culturais poderão ocorrer em cotas 
de valores mensais ou de maneira integral.

Parágrafo único. Cada incentivadora poderá aportar o valor máximo de R$ 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) por projeto cultural incentivado.

Art. 8º Cada projeto cultural poderá captar o valor máximo de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais).

Art. 9º  A comprovação do aporte fi nanceiro será realizada mediante apresentação do 
Recibo de Incentivo (RI), por parte do proponente do projeto.

Art. 10.  As incentivadoras somente poderão aportar recursos fi nanceiros nos projetos 
detentores de Carta de Autorização de Captação (CAC), expedida pela Secretaria de Estado da Cultura.

Art. 11.  O repasse realizado pela incentivadora cultural será validado pela Secretaria 
de Estado da Cultura, mediante recebimento do Recibo de Incentivo (RI) de que trata o art. 8º. 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Estado da Cultura manter a guarda do Re-
cibo de Incentivo e de todos os documentos referentes ao projeto cultural incentivado pelo prazo de 05 
(cinco) anos.

Art. 12.  O efetivo aproveitamento do crédito outorgado, traduzido como abatimento 
do montante do valor do ICMS devido no exercício vigente, deverá respeitar os limites estabelecidos 
nesse decreto.

Art. 13. A incentivadora pode aproveitar o crédito outorgado do ICMS a partir do 
primeiro dia do mês seguinte à realização do aporte fi nanceiro.

Art. 14.  O acompanhamento da utilização dos valores aplicados no exercício e 
dos respectivos saldos estão sujeitos a procedimento de auditoria por parte da Secretaria de Estado 
da Fazenda.

Art. 15.  O Governo do Estado da Paraíba concederá anualmente certifi cação de re-
conhecimento e o Selo de Responsabilidade Cultural às incentivadoras participantes do programa, na 
forma estabelecida em ato do Secretário de Estado da Cultura.

Art. 16.  A Secretaria de Estado da Cultura da Paraíba editará, em até 30 (trinta) dias, 
as instruções normativas necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto, incluindo fl uxo pro-
cessual, fases, etapas, procedimentos, critérios e competências no âmbito deste mecanismo de renúncia 
fi scal.

Art. 17.  Ficam revogados o Decreto nº 24.770, de 30 de dezembro de 2003, e os 
artigos 40 e 41 do Decreto nº 24.933, de 09 de março de 2004.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 22 de 

maio de 2023; 135º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   43.712 DE 22  DE  MAIO  DE  2023.

Altera o caput do art. 4º do Decreto nº 41.818, de 04 de novembro 
de 2021, para reajustar o valor do auxílio fi nanceiro do programa 
“Paraíba que Acolhe” para R$ 534,32 (quinhentos e trinta e quatro 
reais e trinta e dois centavos).

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 
12.049, de 14 de setembro de 2021,

D E C R E T A:
Art. 1º  O caput do art. 4º do Decreto nº 41.818, de 04 de novembro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º O auxílio fi nanceiro do programa “Paraíba que Acolhe” — caracterizado 

como benefício eventual por morte, nos termos do art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, e da Lei Estadual nº 11.038, de 18 de dezembro de 2017 — fi ca reajustado, nos termos do art. 4º 
da Lei nº 12.049, de 14 de setembro de 2021, para R$ 534,32 (quinhentos e trinta e quatro reais e trinta 
e dois centavos), e será pago mensalmente, por benefi ciário, visando à segurança de renda e amparo às 
crianças e adolescentes na situação mencionada no art. 1º deste decreto, até que o benefi ciário, dentre 
outros fatores previstos na lei, atinja a maioridade civil aos 18 (dezoito) anos de idade.”

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 22       

de  maio  de  2023; 135º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 43.713 DE 22 DE  MAIO  DE 2023.

Decreta situação anormal, caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, as áreas dos municípios constantes do ANEXO 
ÚNICO, afetadas por ESTIAGEM (COBRADE 1.4.1.1.0), e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais 
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6 AREIA
7 AREIAL
8 AROEIRAS
9 ASSUNÇÃO
10 BANANEIRAS
11 BARAÚNA
12 BARRA DE SANTA ROSA
13 BARRA DE SANTANA
14 BARRA DE SÃO MIGUEL
15 BELÉM DO BREJO DO CRUZ
16 BERNARDINO BATISTA
17 BOA VENTURA
18 BOA VISTA
19 BOM SUCESSO
20 BONITO DE SANTA FÉ
21 BREJO DOS SANTOS
22 CABACEIRAS
23 CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
24 CACIMBA DE AREIA
25 CACIMBA DE DENTRO
26 CAJAZEIRAS
27 CAMALAÚ
28 CAMPINA GRANDE
29 CARAÚBAS
30 CARRAPATEIRA
31 CASSERENGUE
32 CATOLÉ DO ROCHA
33 CATURITÉ
34 CONCEIÇÃO
35 CONDADO
36 CONGO
37 COREMAS
38 COXIXOLA
39 CUBATI
40 CUITÉ
41 CURRAL VELHO
42 DAMIÃO
43 DESTERRO
44 DIAMANTE
45 DONA INES
46 EMAS
47 ESPERANÇA
48 FAGUNDES
49 FREI MARTINHO
50 GADO BRAVO
51 GURJÃO
52 IMACULADA
53 ITABAIANA
54 JERICÓ
55 JOCA CLAUDINO
56 JUAZEIRINHO
57 JURU
58 LAGOA
59 LAGOA SECA
60 LASTRO
61 LIVRAMENTO
62 MAE DAGUA
63 MANAÍRA
64 MARIZÓPOLIS

65 MASSARANDUBA

66 MATINHAS
67 MATURÉIA
68 MOGEIRO
69 MONTADAS
70 MONTE HOREBE
71 NATUBA
72 NAZAREZINHO
73 NOVA FLORESTA
74 NOVA OLINDA
75 NOVA PALMEIRA
76 OLHO DÁGUA
77 OLIVEDOS
78 PARARI
79 PASSAGEM
80 PATOS
81 PEDRA BRANCA
82 PEDRA LAVRADA
83 PICUÍ
84 POCINHOS

85 POÇO DANTAS

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, e tendo em vista o que dispõe o a Lei nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012 e Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, e,

Considerando que compete ao Estado resguardar o bem estar da população e das 
atividades socioeconômicas das regiões atingidas por estiagem, e, nesse sentido, adotar as medidas que 
se fi zerem necessárias;

Considerando que a estiagem tem gerado prejuízos importantes e signifi cativos 
às atividades produtivas do Estado da Paraíba, principalmente a agricultura e pecuária dos muni-
cípios afetados;

Considerando o comprometimento da normalidade em diversos municípios do Esta-
do da Paraíba, constantes do Anexo Único deste Decreto, causado sobremaneira pela falta de água, já 
que as chuvas não foram sufi cientes para recarga dos mananciais, caracterizando assim um desastre que 
vem exigir a ação do Poder Público Estadual;

Considerando que a população de menor poder aquisitivo tem o padrão de sobrevi-
vência ainda mais afetado em função da carência de água, demandando do Poder Público o restabeleci-
mento da normalidade nas regiões afetadas;

Considerando a necessidade de prover o atendimento à população quanto à comple-
mentação do abastecimento de água e alimentação à população animal atingida pelo fenômeno;

Considerando, ainda,  o Parecer Técnico nº 001, datado de 19 de maio de 2023, ela-
borado pela Gerência Executiva de Defesa Civil da Paraíba,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretada situação anormal, caracterizada como SITUAÇÃO DE EMER-

GÊNCIA, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, as áreas dos municípios afetadas pela estiagem 
(COBRADE 1.4.1.1.0), constantes no ANEXO ÚNICO deste Decreto.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas dos 
municípios, comprovadamente afetados pelo desastre, conforme prova documental estabelecida pelo 
formulário de Informação de desastre (FIDE), e pelo croqui das áreas afetadas, por município que será 
apresentado oportunamente.

Art. 2º  Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a abrir Crédito Extraordinário 
para fazer face à situação existente.

Art. 3º  Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das ações de respos-
tas ao desastre natural vivida no Estado.

Art. 4º  Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, e 
considerando a urgência da situação vigente, fi cam dispensados de licitações os contratos de aquisição 
de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao desastre, locação de máquinas e equipamen-
tos, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, desde 
que possam ser concluídas no prazo estipulado em lei.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  22 de 

maio de 2023; 135º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   43.713___DE    22    DE   MAIO   DE   2023.

ANEXO ÚNICO
ORDEM MUNICÍPIO

1 ALCANTIL
2 ALGODÃO DE JANDAÍRA
3 APARECIDA
4 ARARA
5 ARARUNA
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86 POÇO DE JOSÉ DE MOURA
87 POMBAL
88 PRINCESA ISABEL
89 PUXINANÃ
90 QUEIMADAS
91 QUIXABA
92 REMÍGIO
93 RIACHÃO
94 RIACHO DE SANTO ANTONIO
95 RIACHO DOS CAVALOS
96 SALGADINHO
97 SALGADO DE SÃO FELIX
98 SANTA CECÍLIA
99 SANTA CRUZ
100 SANTA HELENA
101 SANTA LUZIA
102 SANTA TERESINHA
103 SANTANA DOS GARROTES
104 SANTO ANDRÉ
105 SAO BENTINHO
106 SÃO BENTO
107 SÃO DOMINGOS
108 SÃO DOMINGOS DO CARIRI
109 SAO FRANCISCO
110 SÃO JOÃO DO CARIRI
111 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE
112 SÃO JOÃO DO TIGRE
113 SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA
114 SÃO JOSÉ DE CAIANA
115 SAO JOSE DE ESPINHARAS
116 SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
117 SÃO JOSÉ DE PRINCESA
118 SÃO JOSÉ DO BONFIM
119 SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ
120 SÃO JOSÉ DO SABUGI
121 SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS
122 SAO MAMEDE
123 SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA
124 SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
125 SÃO VICENTE DO SERIDÓ
126 SERRA BRANCA
127 SOLÂNEA
128 SOLEDADE
129 SOSSEGO
130 SOUSA
131 TACIMA
132 TAPEROÁ
133 TAVARES
134 TENÓRIO
135 TRIUNFO
136 UIRAÚNA
137 UMBUZEIRO
138 VÁRZEA
139 VIEIRÓPOLIS
140 ZABELÊ

Decreto nº 43.714 de 22 de maio de 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
12.561, de 08 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2023/050001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.000.000,00  (um milhão
de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
05.000  - JUSTIÇA COMUM
05.101  - JUSTIÇA COMUM
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
02.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3190.16 1.500 0000 1.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.000.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
05.000  - JUSTIÇA COMUM
05.101  - JUSTIÇA COMUM
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________02.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 1.500 0000 1.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.000.000,00

.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  22  de
maio  de  2023;  135º  da Proclamação da República.

Decreto nº 43.715 de 22 de maio de 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
12.561, de 08 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2023/300002.00052.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 5.887.337,36  (cinco milhões,
oitocentos e oitenta e sete mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS
_____________________________________________________________________________________ANTERIORES 3190.92 2.500 0000 5.887.337,36
_____________________________________________________________________________________TOTAL 5.887.337,36

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2022 - Fiscal e Seguridade Social,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  22  de
maio  de  2023;  135º  da Proclamação da República.

Decreto nº 43.716 de 22 de maio de 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
12.561, de 08 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2023/310001.00032.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 7.431.888,00  (sete milhões,
quatrocentos e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e oito reais), para reforço de dotação orçamentária na
forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
28.846.0000.0722.0287- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO

CAPITAL DA COMPANHIA DOCAS DA
_____________________________________________________________________________________PARAÍBA 4590.65 2.500 0000 7.431.888,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 7.431.888,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2022 - Fiscal e Seguridade Social,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  22  de
maio  de  2023;  135º  da Proclamação da República.
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